




S. R.

REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA

CENTRO DE ARBITMGEM DE CONFLITOS DE CONSUMO

TRIBUNAL ARBITRAL

Â reclamante uajava com mochila que manteve nâ sua posse, tendo ficado instalada num
hotel cuja despesa foi suportada pela reclamada, assim como as despesas de tÍâÍÌsporte
de e para o hotel e de algumas refeições.

A reclamante sofre de incapacidade avaltada em 61.0/o

Os factos aputados tesultam das declarações da reclamaíÌte e da documentação junta aos
autos.

IV - Apreciação do caso:

Pretende a. recbmante obter da reclamada a indemnização no valor de € 250,00 tendo
por fundamento o cancelamento de uma viagem aêrea entre Lisboa e Funchal
relativamente à qual ftzen uma ÍeseÍvâ.

Essa matéria encontra-se sujeita ao Regulamento (CE) n" 261/2004 do Padamento
Europeu e do Conselho, cujo art. 5o, flo 1, prescreve, além do mais, que, "em caso de

cancelamento de um u00, 0J passageìros em causa tâm direito a . .. receber da transportadora a,írea

operadora indenniqação nos termos do artigo 7"',valor que, no caso, seria de € 250,00.

Porém, sem embargo do dever de assistência a que se refere o art.9' de tal diploma, logo
o n" 3 daquele artigo prevê que "a transportadora atírea operadora não í obrigada a pagar uma

indenniqação nos lermos do art. 7o, se puder prouar que o cance/amento se fcou a deuer a cìrcunstâncias

extraordinárìas que não poderiam ter sido euitadas merml que tìuessem sìdo toruadas todas as medìdas

raqoáueìl'.

Consta dos Considerandos 1,4 e 1,5 do referido Regulamento que se devetão "/imitar ou

elimìnar as obrìgações a que estão sujeitas as transportadoras aéreas perante a ocorrência de

circanstâncìas extraordìnárias e que se deue considerar c0r/0 taìs <condições meteoro/ógìcas incompatíueìs

clm a realìqação do aoo em c*/,/ra, riscos de segarança, falhas ìnesperadas para a rryrança do uoo e

greae: que afetem o funcionamento da transportadort Aíreat>".

Ora, sendo certo que â viagem aêrea em causa foi cancelada, tal ficou a circunstâncias
que devem ÍeputaÍ-se de extraordinânas, pois que fora;rl:' devidas às condições
atmosféricas existentes que naturalmente não poderiam ser contÍoladas pela reclarnada, a
qual, como sucedâneo, apenas podeda 

^tu^r 
no sentido de minimiz^t 

^s 
consequências

do referido cancelamento, como efetivamente veio L ocorter.

A reclamada suportou as despesas com alojamento em hotel e de úansporte de e pata o
aeropoÍto, tendo a viagem sido realizada no dta 1,3-1.0-2024, não havendo na matéria de

facto apurada fundamento nem para conden r a, reclamada na indemnizaçío de € 250,00
rrem patl considerar a favor da reclamante qualqueÍ outÍL qtrarría relacionada corr' a

falta de assistência nas circunstâncias que rodearum o caso e que, como se disse,não
podem ser imputadas à rcclamada.
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V - Decisão:

Face ao exposto, iulga-se improcedente a teclarnação.

Sem custas.

Funchal, 12-2-2025
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